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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 199/2023 
LINHARES – ES, 08 de maio de 2023. 

 
 
 
 

ALYSSON F. G. REIS, Vereador, com cátedra neste palácio 
legislativo, vem por meio deste respeitosamente perante vossa Excelência, 
apresentar a seguinte proposição: 
 
 

INDICAÇÃO 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEIM JEAN CARLOS BASTOS – GUAXE – 

LINHARES ES. 
 
 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por 
extrema necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
  
 

Recentemente, mais precisamente no dia 05 de abril do corrente 
ano, estive juntamente com minha equipe no Distrito do Guaxe, onde a convite 
de contribuintes residentes do distrito, visitamos o Ceim Jean Carlos Bastos onde 
apesar da organização e asseio das instalações constatamos alguns problemas 
pontuais relevantes que merecem a atenção especial do município a fim de 
melhorar as condições físicas das instalações já existentes de forma a propiciar 
uma melhor condição de ensino aos alunos e de trabalho aos servidores. 

 
 
Senão vejamos: 
 
 

1. PRESENÇA DE GUARDA MUNICIPAL: Contatamos a falta de 
guarda municipal no interior do CEIM, portanto deve haver a 
alocação de servidor urgentemente para garantir a segurança 
dos alunos e servidores. 
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2. CONSERTO DE BRINQUEDOS:  Os brinquedos existentes no 
CEIM mais precisamente os de madeira estão danificados e 
necessitam e reparos urgentes. 

 

3. FALTA DE ALMOXARIFADO:  Existe a necessidade da 
construção de um almoxarifado e/ou depósito para que se possa 
guardar materiais da escola uma vez que não possuem nenhum 
espaço com esse fim. 

 
 

4. AMPLIAÇÃO DA SALA DE PROFESSORES: A sala dos 
professores precisa ser ampliada uma vez que não comporta 
adequadamente o corpo docente. 
 

5. REPARO NO BANHEIRO DO BERÇÁRIO: O Banheiro do 
berçário está com inúmeros problemas, infiltrações e problemas 
na válvula de descarga entre outros. 

 
 

6. SALAS DE AULA E REFEITORIO COM INFILTRAÇÃO: Várias 
salas do CEIM estão apresentando infiltrações nas paredes 
propiciando o aparecimento de fungos o que indubitavelmente 
traz riscos à saúde das crianças e professores.   
 
 

A solução dos problemas acima apontados já traria um grande 
alento a comunidade, contudo, o ideal seria a construção de um novo CEIM já 
que o existente já está bastante antigo e não mais se adequa ao crescimento 
populacional da região. Fica assim registrado nossa sugestão de em um futuro 
breve ser construído um novo Ceim para a comunidade do Guaxe.    

 
 
Assim, mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear 

gerador desta Proposição apresenta, vimos respeitosamente indicar as obras e 
serviços aqui descritos. 

 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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